
 
EDITAL DA COMISSÃO ELEITORAL FAMED/UFMS Nº 2, DE 22 DE OUTUBRO DE

2025.
DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PARA REPRESENTANTES DOCENTES NO

COLEGIADO DE CURSO
 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL constituída pela Resolução

nº 1.004, de 8 de outubro de 2025, do Conselho da Faculdade de Medicina da Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna pública a
abertura de INSCRIÇÕES para os interessados em concorrer para membros
do COLEGIADO DE CURSO E DO COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO em
Medicina, nos termos da Resolução nº 1.005-CAS/FAMED/UFMS, de 9 de outubro de 2025.

 
1. DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Augustin Malzac
Maria Do Carmo Cardia Julião Freitas
Maria Elizabeth Araujo Ajalla
Mariana Trinidad Ribeiro da Costa Garcia Croda
 
2. DA VOTAÇÃO
As eleições para Colegiado de Curso serão realizadas no dia 28 de outubro de

2025, pelo Sistema de Votação Eletrônica da UFMS intitulado e-Votação UFMS, estabelecido
pela Resolução nº 31, Coun, de 8 de maio de 2020. 

 
ROSIMEIRE APARECIDA MANOEL SEIXAS

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rosimeire
Aparecida Manoel, Professora do Magistério Superior, em
22/10/2025, às 09:53, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5987262 e o código CRC 972932F5.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GABINETE DA DIREÇÃO DA FACULDADE DE MEDICINA
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.002799/2025-72 SEI nº 5987262
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